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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 92 de 2018, em situação assim descrita: 
Ementa: Revoga a Lei Municipal Lei nº 5175, de 08 de março de 2016, a qual autorizou autoriza o Município de Três Passos a receber em doação uma fração de terras urbanas, absorvida pelo traçado das ruas Andradas e Reinoldo Boelter, na cidade de Três Passos, de propriedade de Guilherme Rech Cassol. 
No que respeita os requisitos formais da proposição, verifica-se que não há vício de iniciativa no projeto em tela, posto que constitui atribuição do Executivo Municipal dispor sobre a organização e funcionamento da Administração.

No mérito verifica-se que a proposição tem como objetivo apenas a revogação da Lei Municipal nº 5.175, de 2016 que autorizou o Município a receber em doação uma fração de terras urbanas.

Conforme exposição de motivos, o procedimento realizado anteriormente por meio da referida lei de doação não pode mais assim ser feito, sendo o procedimento correto a desapropriação da área. Dessa forma, considerando a existência da Lei Municipal nº 5.175, de 2016, o tabelionato local exige também a revogação do mencionado dispositivo legal, para regularização da situação.  

Nesse contexto, importa esclarecer que as leis meramente autorizativas são incapazes de, pela simples edição, gerar efeitos patrimoniais, seja pela transferência do domínio pleno ou transitórios de bens, ou outra espécie de direito. A produção de efeitos depende da formalização do ato administrativo adequado para concretizar um direito autorizado em lei. 

Diante do exposto, sendo existente o motivo que justifique a revogação da Lei, conclui-se pela viabilidade jurídica da proposição em análise. 
Três Passos, 11 de dezembro de 2018. 
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